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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5884,de 01de abril de 2025.

EMENTA: NOMEIA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 incisoIV e VI daLei Orgânica do Municipal,e
em conformidade com Lei Complementar nº 034, de 31 de janeiro de 2025e Decreto nº 2781,
de 30 dejunhode 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

At. 1º - Nomear o servidor ROMEIRO CANAL,no cargo em Provimentode
Comissãode Coordenadorde Confecções, Registros e Expedição deAltos Oficiais CC-7, lotada
na Secretaria Municipal de Marulândia, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Marilândia, no dia 02 de abril de 2025.

Axt. 2º - Este Decreto entra em vigor nadata de sua publica

Registre-se. Publique Cumpra-se.

Marilândia (ES), 01 de abril de 2025.

Assinada ditames
FERREIRA 22tesrio
Augusto Astori Ferreira

Prefeito Municipal

e por AUGUSTO ASTOR!
“2 ala: Or0áI20aS

Registrado na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 01/04/2025. Data de Publicação

Asinado por GISEL ROSALINO DIAS TOZ21073: O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA.

BIS DE 9MS DE MARLANDIA PREFEITURA DE MARILÂNDIA ES

Técnico Administrativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964- Pax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao(imarilandia.es.gov.br
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